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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES I PODER EXECUTIVO 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
TRANSPARÊNCIA 

 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo nº 1DOC 15.173/2025 – Declara dispensada a licitação e 
ratifica o procedimento com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas posteriores 
atualizações, consoante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 
e Bem-Estar, manifestação do Secretário de Finanças Robson Senziali, 
ratificada pela Secretária Rebeca Ribeiro Barufi Orechowski, em 
cumprimento ao disposto no Inciso VIII, do artigo 72, da Lei 
14.133/2021, combinado com o disposto no artigo 14, do Decreto 
Municipal nº 17.500/2018, com nova redação dada pelo Decreto nº 
23.998/2025, nos referidos autos, para autorizar aquisição de Leitor e 
Sensor FreeStyle Libre 2 PLUS, destinados ao atendimento das Ordens 
Judiciais referentes aos processos nº 1506210-06.2025.8.26.0361 e 
1002788-80.2025.8.26.0361, e autorizar o empenho prévio: no valor 
de R$ 8.030,40 (oito mil e trinta reais e quarenta centavos) em favor 
de GEMELI MEDICAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 42.198.801/0001-53. 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Verônica Ishikawa Real Mesquita 

Divisão de Publicidade e Editais 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital nº 02, de 21 de junho de 2024 

 

CONVOCAÇÃO 

 

Para atender à necessidade temporária e de excepcional interesse 
público, ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, para 
comparecerem no dia 26 de janeiro de 2026, às 08h30, no 4º andar 
do Prédio Sede desta Secretaria Municipal de Educação “Professor 
José Sebastião Witter”, na Avenida Narciso Yague Guimarães, nº 02 – 
Centro Cívico, Mogi das Cruzes – SP, CEP 08780-000, para 
preenchimento de declarações e orientações pertinentes. 
 

O não comparecimento do candidato na data e horário estipulado, 
poderá acarretar prejuízo no seu processo de contratação. 
 

Os candidatos deverão comparecer no horário estabelecido e 
apresentar os documentos originais e cópia que comprovem os 
requisitos básicos, pré-requisitos específicos, bem como os títulos 
apresentados para a contagem de pontuação conforme o 
estabelecido nos artigos 8º, 9º e 12 do referido edital, conforme 
segue: 
 

Art. 8º Os candidatos deverão preencher os seguintes 
requisitos básicos: 
I. no ato da atribuição: 

a. preencher declaração de atendimento aos pré-
requisitos para com o emprego público 

temporário pretendido; 
b. originais dos documentos apresentados para a 
contagem de pontos, à luz do artigo 12 deste 

edital. 
II. no ato da contratação: 
a) comprovar a formação acadêmica: diploma ou 
certificado ou histórico, devidamente registrado 

nos órgãos oficiais, em cópias simples acompanhadas 
dos originais; 
b) comprovar experiência a que alude o inciso II do 
Artigo 9º do presente edital; 
c) nacionalidade brasileira; 
d) gozo dos direitos políticos; 
e) quitação com as obrigações militares (sexo masculino); 
f) idade mínima de 18 anos; 
g) não estar incompatibilizado para o serviço público em 
razão de penalidade sofrida. 
h) não apresentar incompatibilidade em face de 
acumulação de cargo, emprego ou função pública. 
Parágrafo único. A não apresentação dos documentos 
necessários, bem como de atendimento aos pré-
requisitos ao exercício das atividades, implicará na 
eliminação do candidato. 
 

Art. 9º Constitui pré-requisitos específicos para o 
emprego de Merendeiro: 
I. Possuir Ensino Fundamental completo; 
II. Possuir 6 (seis) meses de experiência comprovada na 
forma apontada nos moldes solicitados no Art. 12. 
 

Art. 12 [...] 
§ 1º Reitera-se que a documentação referente à 
formação acadêmica para pontuação, conforme descrita 
na tabela deste artigo, [...] e, quando da convocação 
para atribuição, o candidato deverá reapresentar os 
documentos originais e/ou equivalente em caso de 
perda, implicando na desclassificação qualquer omissão 
ou inverdade. 
[...] 

 

Merendeiro 

Nome Inscrição Classificação 

LISSANDRA ULLIANA FREIRE  PSS2202428002257 424 

ROSANGELA APARECIDA 
PEREIRA BRAZ  PSS2202461027729 425 

GRAZIELA MOUSSA 
CHAMMOU  PSS2202433907330 426 

RENATA DUARTE GUEDES 
DA SILVA  PSS2202425731032 427 

ANDREIA RUTH DE 
OLIVEIRA  PSS2202451133134 428 

RONILDO FÉLIX DA SILVA PSS2202458427229 429 

CASSIA CELESTE DA SILVA 
DE LIMA 

PSS2202414628935 430 

MARIA JOSÉ DA SILVA PSS2202460022838 431 

CLÁUDIA RIBEIRO DA SILVA PSS2202424427532 432 

Assinado por 2 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/B895-748D-52B0-87A2.



PÁG.2 DIÁRIO OFICIAL DE MOGI DAS CRUZES QUINTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2026 

 

   

 

SIDNÉIA MATEUS ALVES PSS2202424728934 433 

ISAAC VITORINO PSS2202446328330 434 

MARIA INES DOS SANTOS 
GOMES  PSS2202436031445 435 

ANTONIO FERNANDO 
RIBEIRO JUNIOR  PSS2202413227529 436 

LUCILEIA OLIVEIRA SANTOS  PSS2202407331835 437 

FLÁVIA DA COSTA ROCHA 
DOS ANJOS 

PSS2202431721641 438 

ARIANA MARILES BENTO 
SILVEIRA 

PSS2202442028933 439 

SHIRLEY PEREIRA DA SILVA  PSS2202404928530 440 

VANESSA LEANDRO  PSS2202436728030 441 

ALEXANDRA FREIRE 
FERREIRA  PSS2202402929834 442 

LILIAN MARTINS DOS 
SANTOS PRADO 

PSS2202442632533 443 

ROSIANE CÍNTIA DE 
OLIVEIRA DIAS  PSS2202401336128 444 

PRISCILA GRAZIELE DOS 
SANTOS ALMEIDA  PSS2202460729233 445 

VANESSA SANTOS LISBOA  PSS2202408631134 446 

PRISCILA DOS SANTOS 
LEME FRANÇA 

PSS2202423431232 447 

INGRID FERNANDES 
SOARES  PSS2202450630334 448 

MISMARA DE JESUS 
SANTOS 

PSS2202458222233 449 

ROSELI SILVERIO DOS 
SANTOS  PSS2202432530142 449 

ARIANE DE ALMEIDA 
RIBEIRO ROSA  PSS2202461633634 450 

MIRIAN REGINA AUGUSTO 
DE SOUZA  PSS2202426729332 451 

LILIANE VANDERLEY DOS 
SANTOS 

PSS2202453303421 452 

JOSE APARECIDO SABINO 
FIGUEREDO 

PSS2202423028634 453 

HARLEM SANDRA 
MARQUES MORENO    PSS2202423530528 454 

MARIA DE LOURDES 
FRANCISCA LINHARES 
MARTINS  

PSS2202448730834 455 

KATIA REGINA TELES SILVA 
DA COSTA 

PSS2202423731933 456 

IVONE MAGALHAES DE 
SOUZA REIS 

PSS2202453829332 457 

MICHELLE FREITAS DE 
JESUS 

PSS2202442232935 457 

PALOMA MARIA DA SILVA  PSS2202424031732 458 

RAFAEL JORDÃO PROENCA* PSS2202402829541 459 

JANAINA DARC APARECIDA 
SOUZA  PSS2202443131640 460 

ROBERTA APARECIDA DA 
SILVA  PSS2202435531537 461 

OLIVIA SILVA  PSS2202439331729 462 

CASSIA MARCELA 
BERTIOTTI FERREIRA  PSS2202420730835 463 

CLAYTON DILALO  PSS2202443431930 464 

LUZIA ALVES TORRES PSS2202435401363 465 

ADRIANA DA CUNHA 
MACEDO  PSS2202424831842 466 

*Candidato já convocado pela lista especial 
 

Para a entrega da documentação o candidato deverá observar o 
prazo máximo do dia 27 de janeiro de 2026 e toda a documentação 
deverá ser encaminhada, escaneada em formato PDF e colorida para 
o e-mail: rh.pss@se-pmmc.com.br. 
 

A relação de documentos e demais orientações sobre a forma de en-
vio encontram-se disponíveis no link: 
https://dadosadm.mogidascruzes.sp.gov.br//media/arquivos/in-
fos/RELA%C3%87%C3%83O_DE_DOCUMENTOS_PARA_AD-
MISS%C3%83O_04.2025.pdf. 
 

A não entrega das documentações dentro do prazo estipulado acar-
retará exclusão do candidato do referido Processo Seletivo Simplifi-
cado e a convocação do candidato subsequente. 

 

Mogi das Cruzes, 21 de janeiro de 2026. 
 

Cátia Moyano de Almeida 

Secretária Adjunta de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi das Cruzes é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 
Instituído pela Lei nº 8.197, de 3 de abril de 2025 e é 
regulamentado pelo Decreto nº 23.567 de 16 de maio de 2025. 
 

CONTEÚDO 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das 
Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou 
solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor. 
Informações e contato do órgão emissor, ligue: (11) 4798-5000. 
 

ACERVO 

Para consultar publicações do executivo municipal anteriores à 19 
de maio de 2025, consulte o site da Prefeitura de Mogi das Cruzes: 
www.mogidascruzes.sp.gov.br, ou o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo: https://www.imprensaoficial.com.br/. 
 

DIÁRIO OFICIAL 

Recebimento de conteúdo para publicação até 15h do dia anterior. 
 

Contato: diariooficial@mogidascruzes.sp.gov.br 
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